
IMAGEM MERAMENTE ILUSTRATIVA

Fórmula infantil para lactentes e de seguimento
para lactentes destinada a necessidades
dietoterápicas específicas espessada com goma
jataí (0,4g /100mL)1. Contém DHA e ARA.

Indicações: Alimentação de lactentes com
refluxo e/ou regurgitação.

Faixa etária: lactentes e crianças de primeira
infância, de 0 a 36 meses de vida.

Reconstituição: 1 colher-medida rasa
(aproximadamente 4,7g de pó) para cada 30ml
de água quente previamente fervida.

Apresentação: Lata de 400g

DISTRIBUIÇÃO ENERGÉTICA:
Carboidratos – 50%
Proteínas – 8%
Lipídios – 42%

PERFIL DE PROTEÍNAS:
Lácteas (intacta)
Soro do leite / caseína: 20/80

PERFIL DE CARBOIDRATOS:
100% lactose

PERFIL DE LIPIDIOS:
98% de gordura vegetal (óleo de canola, óleo de 
palma, óleo de girassol alto oleico, óleo de 
girassol) e 2% de gordura animal. Contém 0,2% 
de DHA e 0,2% de ARA. 

1900kcal
2553 mL

3800kcal
5106 mL



Referências:

1. Comparativo de tabela nutricional de
produtos da mesma categoria no mercado,
realizada em 2020.



NOTA IMPORTANTE: O leite materno é o melhor alimento para os lactentes e até o 6° mês deve ser 
oferecido como fonte exclusiva de alimentação, podendo ser mantido até os 2 anos de idade ou mais. As 
gestantes e nutrizes devem ser orientadas sobre a importância de ingerir uma dieta equilibrada com 
todos os nutrientes e sobre a importância do aleitamento materno. As mães devem ser alertadas para o 
uso de mamadeiras, bicos e chupetas: eles podem dificultar o aleitamento materno, particularmente 
quando se deseja manter ou retornar à amamentação; seu uso desnecessário pode trazer prejuízos à 
saúde do lactente, além de custos desnecessários.

Material técnico-científico destinado exclusivamente aos profissionais de saúde, obedecendo 
rigorosamente a Portaria nº 2051, de 08 de novembro de 2001, a Resolução RDC nº222, de 5 de agosto de 
2002, Lei 11265 de 3 de janeiro de 2006, Lei 11474 de 15 de maio de 2007 e Decreto n° 8552, de 03 de 
novembro de 2015. Proibida a distribuição a outros públicos e reprodução total e/ou parcial. É proibida a 
utilização desse material para realização de promoção comercial

Conforme a Resolução RDC nº 26 de 02 de julho de 2015, todos os produtos fabricados a partir de 03 de 
julho de 2016 deverão indicar em seus rótulos a presença de ingredientes que causam alergias 
alimentares. Os produtos fabricados anteriormente a essa data e que estão no mercado poderão ser 
comercializados até o final do seu prazo de validade.
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